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lndicotivo do Pro;eto o. ,., n"-1 6- de 2023

"Dispõe sobre o instituiçõo do piso soloriol do

Enfermeiro, do lécnico de Enfermogem, do Auxilior de

Enfermogem e do Porteiro, no ômbito do Estodo do

PiouÍ e dó outros providêncios."

O GOVERNADOR DO ESIADO DO PIAUí, foço sober que o Assembleio

Legislotivo do Estodo do Piouídecreto e eu sonciono o seguinÍe Lei:

Art. | ' - Este ProjeÍo troto sobre o lnstituiçõo do piso soloriol dos

profissionois do Enfermogem (Enfermeiro, Técníco De EnÍermogem,

Auxilior De Enfermogem e do Porteiro), e oltero, poro estes profissionois, o

tobelo de vencimentos dos Quodros l, ll e lll, do Anexo ll, do Lei no ó.20'l

de 27 de morço de 20,l 2, oplicondo-se, no formo do Constituiçôo Federol

(1988). à oposentodos e pensionisto. no ômbito do Estodo do Piouí.

Art. 2o O piso soloriol dos enfermeiros no Estodo do Piouí seguiró o piso

soloriol nocionol dos servidores dos Estodos, de suos outorquios e

fundoções, sendo fixodo no volorde R$ 4.750,00 (quotro mil setecentos e

cinquento reois) mensois.

Porógrofo lo. O piso soloriol dos servidores de que troto esto Lei seguiró os

normos eslobelecidos no Lei no 6.201 de 27 de morço de 2012

conespondendo oo primeiro nível de vencimenÍos e seró fixodo com
bose no piso estobelecido no coput deste ortigo, poro Enfermeiro, no

rozôo de:

l- 70% (setento por cento) poro o Técnico de Enfermogem;
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ll - 50% (cinquento por cenÍo) poro o Auxilior de Enfermogem e poro o

Porteiro.

Porógrofo 2o. O piso soloriol previsto nesto Lei, seró implontodo oirovés

reposse Fundo o Fundo do Governo Federol em coróler de ossistêncio

finonceiro complementor do Uniõo destinodo oo cumprimento dos

profissionois do enfermogem, técnicos, ouxiliores e porteiros no exercício

2023 conforme oulorizodo pelo Portorio n' 597 de l2 moio de 2023 e por

meio do Lei no l4.5Bl de2023.

Art. 3o - Esio Lei enlro em vigor no doto do suo publicoçoo.

Dep. Gl[ CARLOS

PI- PoÉido dos lrobolhodores
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JUSTIFICATIVA

Tendo em visto quese troto de motério oo quol otinge diretomente

os cofres públicos do Estodo, pois reflete diretomenle sobre o

remuneroçõo dos profissionois do enfermogem, e o suo implementoçõo

preciso ser onolisodo com coutelo considerondo que pode vir o oneror

o orçomento do Estodo, opresento-se este projeto em formo de

indicotivo de Lei o fim de que o Governodor do Estodo oo opresenlor o

proposto legislotivo indique o fonte de recurso o ser utilizodo poro

implementor o piso soloriol dos enfermeiros no ômbito do Estodo do Piouí

o fim de nôo descumprir o que estobelece o Emendo Constitucionol

128/2022.

No que diz respeito o importôncio do implementoçôo do piso

soloriol, cumpre destocor que segundo dodos do lnstiÍuto Brosileiro de

Geogrofio e Estotístico (IBGE), o setor dq soúde emprego

oproximodomente 3,5 milhôes de profissionois no Brosil. Desse lotol, cerco

de 50% corespondem à óreo do enfermogem, sendo B0% composios por

técnicos e ouxiliores, e os outros 20% sdo enfermeiros.

De ocordo com o Conselho Federol de Enfermogem (Cofen), o

número de profissionois de enÍermogem oumentou significotivomente

nos últimos onos. Em 2013, hovio 1.804.535 pessoos otuondo nesso óreo,

e em 2022 esse número subiu poro 2.659.1O7, englobondo ouxiliores,

técnicos e enfermeiros. Esse crescimento expressivo represento um

oumento de mois de 47% em um período de nove onos.
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Em reloçôo oos setores de trobolho, conforme dodos do Cofen,

59,3% dos profissionois de enfermogem estÕo empregodos no setor

público, 31,8% no setor privodo, 14,6% no setor filontrópico e 82% nos

oiividodes de ensino.

É possível perceber que o enfermogem no Brosil esló em oscensôo,

e os efeitos do pondemio de COVID-I 9 conÍribuí'om poro umo moior

visibilidode e incentivo o esso vocoçõo. O reconhecimenlo dos

profissionois que estiverom no linho de frente, dedicondo-se

inconsovelmenÍe poro solvor vidos, impulsionou o crescimenlo do

colegorio nos últimos dois onos.

Segundo umo pesquiso reolizodo pelo Deportomento lntersindicol

de Estotístico e Esfudos Socioeconômicos (Dieese) em 2021 , o número de
profissionois de soúde oumentou em3,3% desde o início do pondemio.

Além do impocto do pondemio, outro folor que conlribui poro o

crescimento do número de enfermeiros é o envelhecimenlo do
populoçôo. Os profissionois que ofuom no cuidodo oos idosos requerem

especiolizoçõo nesso óreo, oÍerecendo nÕo openos competêncio

técnico, mos tombém dedicoçõo, corinho e cuidodo em seus

otendimentos.

Apesor do crescimento no óreo de enfermogem no Brosil, muitos

profissionois oindo enfrentom dificuldodes devido à folto de
remuneroçõo odequodo. Segundo dodos do Codosiro Gerol de
Empregodos e Desempregodos (Coged) de 2O21 , do Ministério do
Trobolho, o médio soloriol de um enfermeiro no poís é de Rg 3.13ó,50.
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Vole ressoltor que o Distrilo Federol opresento o melhor médio

soloriol, com Íemuneroçôo de R$ 4.039,00 pqro esses profissionois. Outros

estodos como Soo Poulo e Moto Grosso do Sultombém oferecem solórios

mois otrotivos.

No coso específico do Estodo do Piouí, existem municípios em que

o remuneroçõo de enfermeiros nôo chego o R$ 800,00, como é o coso

do cidode de Botolho.

A fixoçôo de um piso soloriol odequodo poro os profissionois do

soúde, como enÍermeiros, técnicos e ouxiliores de enfermogem e
porteiros, é de exkemo importôncio por diversos motivos:

Volorizoçoo profissionol: O estobelecimento de um piso soloriol

justo reconhece o volor e o importôncio do trobolho desempenhodo por

esses profissionois. A remuneroçôo odequodo contribui poro o

volorizoçõo do profissõo, incentivondo o engojomento, o dedicoçõo e o

busco por quolificoçôo contínuo.

Atrotividode e retençõo de tolentos: Umo remuneroçÕo

odequodo é fundomentol poro otroir profissionois quolificodos poro o
óreo do soúde. Além disso, o fixoçõo de um piso soloriol justo contribui

poro o retençôo desses profissionois, evitondo o migroçôo poro ouiros

selores ou oté mesmo poro outros poíses, onde possom encontror

melhores condições soloriois.

Quolidode dos serviços de soúde: Os profissionois do soúde

desempenhom um popel cruciol no otendimento e no prestoçÕo de

cuidodos o populoçõo. Gorontir um piso soloriol odequodo é
fundomentol poro osseguror o disponibilidode de profissionois
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copocitodos e motlvodos, o que impocto diretomente no quolidode dos

serviços de soúde oÍerecidos ô populoçÕo.

Equidode e justiÇo sociol: A fixoçôo de um piso soloriol poro os

profissionois do soúde contribui poro o reduçôo dos desiguoldodes

socioeconômicos. Ao estobelecer umo remuneroçôo mínimo, busco-se

goÍontir que esses trobolhodores tenhom condições dignos de vido,

ocesso o serviços bósicos e possom sustentor suos fomílios. lsso promove

umo moior equidode sociol e reduz dísporidodes soloriois injustos.

Melhorio dos condições de trobolho: Um piso soloriol odequodo

esló relocionodo o melhores condiçÕes de trobolho, como corgo horório

odequodo, ombiente seguro, infroestruturo odequodo e equipomenlos

modernos. Esses ospectos sõo essenciois poro o desempenho eficiente e

seguro dos otividodes dos profissionois do soúde.

É imporionte ressoltor que o fixoçõo do piso soloriol deve

consideror Íotores como o custo de vido, o complexidode e o

responsobilidode dos otividodes desempenhodos, bem como os

condições econômicos e os peculioridodes regionois. Além disso, o
gorontio dos direilos trobolhistos e o respeito à dignidode dos profissionois

sôo fundomentois em quolquer discussõo relocionodo o fixoçôo dos pisos

soloriois no óreo do soúde.

Historicqmente, o remuneroçôo dos enfermeiros tem voriodo de
ocordo com fofores como o regiôo, o tipo de instítuiçôo de soúde e o
experiêncío do profissionol. No Brosil, o volorizoçôo do enfermogem tem

sido umo luto constonte, e os solórios têm possodo por Íronsformoções

oo longo dos onos. O piso soloriol dos enfermeiros costumo ser
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estobelecido por meio de ocordos coletivos, convenções trobolhistos e

legisloçôo específico de codo estodo ou município.

Os técnicos e ouxiliores de enfermogem desempenhom um popel

essenciol no ossistêncio direto oos pocienles. Historicomenle, os solórios

desses profissionois têm sido inferiores oos dos enfermeiros, refletindo os

diferenços nos olribuições e no formoçÕo necessório. A remuneroçôo

vorio de ocordo com o regiõo, o setor de otuoçõo (público ou privodo)

e o nível de experiêncio. Assim como os enfermeiros, os solóíos dos

técnicos e ouxiliores de enfermogem costumom ser definidos por meio

de negocioções coletivos e legisloçôo específico.

As porteiros sôo profissionois responsóveis por ouxilior e cuidor de

mulheres ontes, duronte e opós o porto. No Brosil, o prótico do porteiro

trodicionol tem sido reconhecido e regulomentodo por olgumos

legisloções estoduois e municipois. O hislórico soloriol dos porteiros pode

vorior omplomenle, umo vez quê muitos trobolhom de formo outônomo

ou em projetos específicos. A remuneroçõo gerolmente é ocordodo

entre o porteko e o fomílio que recebe seus serviços.

No que diz o compelêncio poro legislor sobre o molério, o ortigo

22 do CRFB/88 estobelece o competêncio privotivo do Unioo poro

legislor sobre normos gerois em diversos óreos, incluindo o direito do

lrobolho. O Foto é que os Estodos podem legislor sobre ossuntos

específicos, desde que nôo controriem os normos gerois estobelecidos
pelo Uniõo.

Assim, no que diz respeito oos pisos soloriois, os Estodos iêm o
prenogotivo de complementor o legisloçôo federol e estobelecer um
piso soloriol específico poro determinodos cotegorios profissionois em
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seus territórios, desde que respeitem os normos gerois estobelecidos pelo

Uniõo.

Além disso, é importonte destocor que o outonomio dos Estodos

poro eslobelecer um piso soloriol especíÍico poro os profissionois do

soúde em suo óreo de otuoçõo tombém estó respoldodo pelo princípio

do subsidioriedode. Esse princípio preconizo que os decisôes devem ser

tomodos no nível mois próximo possível dos cidodôos, levondo em

consideroçÕo os peculioridodes regionois, os demondos locois e os

condiçôes econômicos do regiôo.

É f undomenlol ressoltor que o piso soloriol estobelecido pelo Estodo

nõo pode controrior os normos gerois e os princípios estobelecidos pelo

Unioo. lsso significo que os direitos lrobolhistos previstos no legisloçõo

federol, como o remuneroçôo mínimo, o.iornodo de trobolho, os direitos

previdenciórios, entre oulros, devem ser respeitodos e gorontidos.

O Estodo nôo pode estobelecer um piso soloriol tôo boixo que viole

esses direitos ou comprometo o dignidode dos profissionois do soúde, por

este motivo, considerondo o decisôo dodo pelo Ministro Luís Roberto

Bonoso do Supremo Tribunol Federol no dio l5 de moio de 2023, justifico-

se o oprêsenloçôo deste projeto de lei, pois o decisôo dodo revogou o

suspensõo de implontoçõo do piso sqloriol do enfermogem o nível

nocionol, e por meio desso revogoçôo buscou-se restobelecer o

efelivoçõo do piso soloriol do enÍermogem, oprovodo pelo Congresso

Nocionol (Lei n" 14.434/20221.

A suspensõo onterior do referido lei, otendendo o um pedido do
Confederoçõo Nocionol de Soúde, Hospitois e Estobelecimentos de
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Serviços (CNSoúde), foi embosodo no necessidode de esclorecer o

origem dos recursos poro o pogomento.

No entonto, é importonte deslocor que recenlemente foi

soncionodo umo lei pelo presidente Luiz lnócio Lulo do Silvo (PT), que

destinou um montonte de R$ 7,3 bilhões o serem repossodos oos Estodos

e municípios, viobilizondo o cumprimento do piso soloriol. Dionte desso

novo legisloçõo, o entendimento do ministro Luís Roberto Eorroso é de

que existem volores mínimos que permitem o pogomento, levondo Ô

revisôo de suo decisõo onterior de suspensÕo, restobelecendo o

volidode do lei que estobeleceu o piso soloriol.

Poro os estodos e municípios, o remuneroçôo deveró ocoírer

dentro dos limites dos recursos repossodos pelo Uniõo. Em reloçõo os

unidodes porticulores, o ministro previu o possibilidode de negocioçõo

coleÍivo, montendo suspenso o trecho do lei que proibio tol

procedimento.

Desso formo, o revogoçôo proposto viso gorontir o odequodo

remuneroçõo dos profisionois do enfermogem, volorizondo suo otuoçõo

e ossegurondo melhores condições de trobolho. A medido estó olinhodo

oos princípios de justiÇo sociol e volorizoçôo profissionol, fortolecendo o

sistemo de soúde e contribuindo poro o quolidode dos serviços prestodos

ô populoçôo.

Deste modo, considerondo o outonomio dos Estodos poro

estobelecer pisos soloriois específicos poro cotegorios profissionois esló

respoldodo pelo Constituiçõo Federol (1988), desde que respeitem os

normos gerois estobelecidos pelo Uniõo, bem como o ousêncio de obice
de implontoçôo do piso por escossez de recurso, opresento-se este
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projeto de lei dodo o suo relevôncio e volorizoçõo dos profissionois do

soÚde no ômbito do Estodo do Piouí.

Dionle do exposto, solicito dos nobres pores o Íim de oprovor o
proposituro neslo coso.

Solo dos Sessões do Assembleio Legislotivo do Estodo do Piouí. em

de 2023.
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Depulodo Glt CARTOS
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